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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. RÉU FORAGIDO E REITERAÇÃO 
DELITIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Sabe-se que o ordenamento jurídico vigente traz a liberdade do 
indivíduo como regra. Desse modo, antes da confirmação da 
condenação pelo Tribunal de Justiça, a prisão revela-se cabível 
tão somente quando estiver concretamente comprovada a 
existência do periculum libertatis, sendo impossível o 
recolhimento de alguém ao cárcere caso se mostrem inexistentes 
os pressupostos autorizadores da medida extrema, previstos na 
legislação processual penal. 

2. Segundo o disposto no art. 413, § 3º, do Código de Processo 
Penal, "o juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, 
revogação ou substituição da prisão ou medida restritiva de 
liberdade anteriormente decretada e, tratando-se de acusado solto, 
sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de 
quaisquer das medidas previstas no Título IX do Livro I deste 
Código".

3. Na hipótese, tem-se que a decisão de pronúncia motivou 
devidamente a manutenção da segregação antecipada do 
recorrente, já que enfatizou o Juízo de primeira instância, além do 
fato de o recorrente estar foragido, que ele possui extensa folha 
de antecedentes criminais.

4. Recurso improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator

 

  

Documento: 91498109 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019


